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Portaria nº 272, de 30 de novembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a
delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando o Processo Eletrônico 23523.028336/2018-71 originado na Unidade Materno
Infantil da Divisão de Gestão do Cuidado e que trata da indicação de substituto do titular de
cargo/função, por motivo de férias.

RESOLVE

Art. 1º Designar DIEGO TRABULSI LIMA, Médico - Mastologia, matrícula Siape 1603081, para
responder, pelo cargo de chefe da Unidade Materno Infantil, da Divisão de Gestão do Cuidado,
junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão (HU-UFMA), nas férias do titular, GRACIETE HELENA NASCIMENTO DOS SANTOS,
matrícula nº 2438452 no período de 19 de novembro de 2018 a 03 de dezembro de 2018.

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Portaria nº 273, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a
delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando o Processo Eletrônico 23523.027967/2018-72 originado na Unidade de
Processamento de Materiais Esterilizados do Setor de Apoio Terapêutico e que trata da indicação
de substituto do titular de cargo/função, por motivo de férias.

RESOLVE

Art. 1º Designar CARLIANA DIAS SOUSA, Enfermeira, matrícula Siape 2174752, para responder,
pelo cargo de chefe da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados, do Setor de Apoio
Terapêutico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à
Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), nas férias do
titular, MARIA POLIANA LIMA REIS, matrícula nº 2167395, no período de 19 de novembro de
2018 a 02 de dezembro de 2018.

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018
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Portaria nº 274, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a
delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando o Processo Eletrônico 23523.028221/2018-86 originado na Unidade de Nutrição
Clínica do Setor de Apoio Terapêutico e que trata da indicação de substituto do titular de
cargo/função, por motivo de férias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ANA GABRIELLA MAGALHÃES DE AMORIM DOS SANTOS, Nutricionista,
matrícula Siape 2136939, para responder, pelo cargo de chefe da Unidade de Nutrição Clínica,
do Setor de Apoio Terapêutico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência
de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA),
nas férias do titular, MARIA TEREZA SILVA DE MEDEIROS, matrícula nº 407549, no período de
02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019.

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018



05

Portaria nº 275, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro
de 1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.

Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.

Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.

Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
48, página 03, de 30 de dezembro de 2016.

Considerando o Processo nº 23523.026686/2018-01 da Gerência de Atenção à Saúde/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARYNEA SILVA DO VALE, Médico - Área, registrada no Conselho Regional de
Medicina (CRM/MA) sob nº 1578, do quadro de pessoal da Universidade Federal do Maranhão
(UFMA), matrícula SIAPE nº 551239, para Responsável Técnico da Unidade de Cuidados
Intensivos Perinatais, bem como pela equipe de profissionais da categoria nos campos da
assistência médica, em atividade no Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018
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Portaria nº 276, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro
de 1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.

Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.

Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.

Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
48, página 03, de 30 de dezembro de 2016.

Considerando o Processo nº 23523.026686/2018-01 da Gerência de Atenção à Saúde/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Designar REJANE KARLA SANTANA ALBUQUERQUE, Médico – Medicina Intensiva
Pediátrica, registrada no Conselho Regional de Medicina (CRM/MA) sob nº 4337, do quadro de
pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), matrícula SIAPE nº 1440316,
para Responsável Técnico da Unidade de Cuidados Intensivos Pediátricos, bem como pela
equipe de profissionais da categoria nos campos da assistência médica, em atividade no
Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018



07

Portaria nº 277, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro
de 1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.

Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.

Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.

Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
48, página 03, de 30 de dezembro de 2016.

Considerando o Processo nº 23523.026686/2018-01 da Gerência de Atenção à Saúde/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Designar FRANCIELI GOULART RIBEIRO, Médico – Neurologia, registrada no Conselho
Regional de Medicina (CRM/MA) sob nº 6231, do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares (EBSERH), matrícula SIAPE nº 1605156, para Responsável Técnico pela
equipe de profissionais da categoria nos campos da assistência à saúde, em atividade no
Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018
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Portaria nº 278, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro
de 1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.

Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.

Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.

Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
48, página 03, de 30 de dezembro de 2016.

Considerando o Processo nº 23523.026686/2018-01 da Gerência de Atenção à Saúde/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Designar LUANA MONTEIRO ANAISSE AZOUBEL, Educador Físico, registrada no Conselho
Regional de Educação Física (CREF/15ª Região) sob nº 2123, do quadro de pessoal da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), matrícula SIAPE nº 2136267, para Responsável
Técnico pela equipe de profissionais da categoria nos campos da assistência à saúde, em
atividade no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018
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Portaria nº 279, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro
de 1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.

Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.

Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.

Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
48, página 03, de 30 de dezembro de 2016.

Considerando o Processo nº 23523.026686/2018-01 da Gerência de Atenção à Saúde/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARKO ANTONIO DE FREITAS SANTOS, Médico - Área, registrado no Conselho
Regional de Medicina (CRM/MA) sob nº 4330, do quadro de pessoal da Universidade Federal do
Maranhão (UFMA), matrícula SIAPE nº 1451562, para Responsável Técnico da Unidade de
Cuidados Intensivos Cirúrgicos, bem como pela equipe de profissionais da categoria nos campos
da assistência médica, em atividade no Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018
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Portaria nº 280, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro
de 1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.

Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.

Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.

Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
48, página 03, de 30 de dezembro de 2016.

Considerando o Processo nº 23523.025932/2018-07 da Gerência de Atenção à Saúde/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Designar ITAMAR ANTONIO SOUSA SILVA, Técnico em Radiologia, registrado no
Conselho Regional de Técnicos em Radiologia (CRTR/17ª Região) sob nº 0448N, do quadro de
pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), matrícula SIAPE nº 2261896
para Responsável Técnico pela equipe de profissionais da categoria nos campos da assistência à
saúde, em atividade na Unidade de Diagnóstico por Imagem da Unidade Hospitalar Presidente
Dutra do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018
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Portaria nº 281, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro
de 1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.

Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.

Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.

Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
48, página 03, de 30 de dezembro de 2016.

Considerando o Processo nº 23523.025932/2018-07 da Gerência de Atenção à Saúde/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Designar CRESO ALVES FILHO, Técnico em Radiologia, registrado no Conselho Regional
de Técnicos em Radiologia (CRTR/17ª Região) sob nº 424T, do quadro de pessoal do Ministério
da Saúde (MS), matrícula SIAPE nº 551757 para Responsável Técnico pela equipe de
profissionais da categoria nos campos da assistência à saúde, em atividade na Unidade de
Diagnóstico por Imagem da Unidade Hospitalar Materno Infantil do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018
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Portaria nº 282, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando a Resolução CFM nº 2.152/2016 do Conselho Federal de Medicina, que estabelece
normas de organização, funcionamento, eleição e competências das Comissões de Ética Médica
dos estabelecimentos de saúde

Considerando o resultado do processo eleitoral realizado dia 18 de dezembro de 2017 e
homologado pelo Conselho Regional de Medicina do Maranhão (CRM-MA) em 22 de janeiro de
2018 por meio do Ofício Presidência nº 705/2018.

Considerando o Processo nº 23523.028942/2018-96.

RESOLVE

Art. 1º Designar os profissionais relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Ética Médica do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão.

Membros Efetivos

Artur Serra Neto. CRM/MA nº 2718

Waston Gonçalves Ribeiro. CRM/MA nº 3038

Érika Krogh. CRM/MA nº 4203

Membros Suplentes

Janne Eyre Fernandes Brito da Costa. CRM/MA nº 4442

Sebastião Barreto Brito Filho. CRM/MA nº 2187

Sara Roberta Rodrigues Coutinho Braga de Oliveira. CRM/MA nº 6558

Art. 2º Revogar a Portaria nº 02, de 02 de janeiro de 2015, publicada no Boletim de Serviço
Local nº 02, p. 03, de 09 de janeiro de 2015.

Art. 3º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018
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Portaria nº 283, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando a Portaria nº 272 do Ministério da Saúde / Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), de 08 de abril de 1988.

Considerando a Resolução nº 63 da Diretoria Colegiada (RDC) / Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), de 06 de julho de 2000.

Considerando o processo nº 23523.025913/2018-72, da Gerência de Atenção à Saúde.

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores/empregados para composição da Comissão Multiprofissional de
Terapia Nutricional com a finalidade de oferecer suporte nutricional através das vias enteral e
parenteral (intravenosa), no âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão (HU-UFMA).

Álvaro Antônio Bezerra dos Santos. Farmacêutico. Mat. 1847101

Amanda Thais Viana Oliveira. Nutricionista. Mat. 1100210

Ana Gabriella Magalhães de Amorim. Nutricionista. Mat. 2136939

Ana Karina Castro Souza Braga. Fonoaudióloga. Mat. 2167926

Ângela Mirella Magalhães de Amorim. Enfermeira. Mat. 1440263

Fernanda Araújo Santos Saldanha. Nutricionista. Mat. 1852240

Fernanda Liene Cavalcante da Cruz. Enfermeira. Mat. 2314555

Giancarlos de Lima Bezerra. Nutricionista. Mat. 1820663

Ivana de Melo Almeida Ferro. Médica. Mat. 1761713

Lany Helena Gonçalves da Silva Novaes. Fonoaudióloga. Mat. 2130830

Luna Mayra da Silva e Silva. Farmacêutica. Mat. 2148458

Rosimaire Morais Salazar. Médica. Mat. 2197959

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 146, de 18 de junho de 2018, publicada em Boletim de Serviço nº
25, p. 13, de 18 de junho de 2018.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018
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Portaria nº 284, de 03 de dezembro de 2018

Concede adicional de Insalubridade aos profissionais lotados
na Unidade de Transplante Renal do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA). Revisão 3.

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a
delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando o disposto no Art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que considera
atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de
trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância
fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus
efeitos.

Considerando que, nos termos do art. 4º, inciso IV, da Portaria 125/2012/EBSERH, cabe ao
Superintendente do HU administrado pela Empresa de Serviços Hospitalares (EBSERH) conceder
adicional de insalubridade e periculosidade, mediante laudo emitido por profissional responsável
de acordo com os requisitos estabelecidos pelas normas legais e infralegais pertinentes;

Considerando o que consta do Processo nº 23523.025064/2018-57;

RESOLVE

Art. 1º Conceder ao profissional Terapeuta Ocupacional - lotado na Unidade de Transplante
Renal - do quadro de pessoal da EBSERH, adicional de insalubridade em grau médio,
correspondente a 20% (vinte por cento).

Parágrafo único: Fica mantida a concessão, do mesmo adicional, aos profissionais do cargo de
Enfermeiro Assistencial, Médico – Nefrologia, Médico – Clínica Médica, Médico – Angiologia,
Nutricionista, Fisioterapeuta, Psicólogo, Técnico de Enfermagem e Assistente Administrativo
lotados na Unidade de Transplante Renal do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão (HU-UFMA).

Art. 2º Revogar a Portaria nº 154, de 23 de maio de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
22, p. 03, de 26 de maio de 2017.

Art. 3º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018
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Portaria nº 285, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA / Superintendência, de 08 de junho de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e
dos empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(EBSERH), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Considerando o Processo SEI nº 23523.029227/2018-71 da Divisão de Gestão de Pessoas –
DGP/GA/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Lotar os empregados públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira
de Serviços Hospitalares (Ebserh) no setor conforme discriminado.

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018

SIAPE NOME CARGO SETOR DATA

1761562 Aline Soares dos Reis
Médico - Cancerologia 

Pediátrica
Unidade de Atenção à Criança 01/11/2018

3075631 Aline Sousa dos Santos
Técnico em 

Contabilidade
Setor de Contabilidade 01/11/2018

3075611
Ana Keila Marques 
Brandão Silva

Assistente 
Administrativo

Gerência Administrativa 01/11/2018

3075559
Bruna Bryenna Brito 
Sousa

Enfermeiro Unidade de Cirurgia RPA 01/11/2018

3075964
Carlos Eduardo de Souza 
Penha

Médico - Ortopedia e 
Traumatologia

Unidade do Sistema Traumato-
ortopedia

01/11/2018

1299809 Diego Moreira de Aguiar Médico - Pediatria Unidade de Atenção à Criança 01/11/2018

3076024
Eustáquio Diego Fabiano 
Campos

Médico - Neurocirurgia
Unidade do Sistema

Neuro-muscular
01/11/2018

1099651 Jessica Rodrigues de Lima
Médico - Medicina 

Intensiva Pediátrica
Unidade de Cuidados Intensivos 

Pediátricos
01/11/2018

3075592 Julianne Rocha de Araújo Técnico em Radiologia
Setor de Apoio Diagnóstico 

(Hemodinâmica)
01/11/2018

2412782 Laiana Lopes da Silva1 Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Clínica Médica 23/11/2018

3075361 Marina Torres de Oliveira Médico - Cardiologia
Unidade de Cuidados Intensivos 

Cirúrgicos
01/11/2018

3076150
Melissa Guterres 
Gonçalves

Médico - Reumatologia 
Infantil

Unidade de Atenção à Criança 08/11/2018

1205431
Monniely Mônica Costa 
Gonçalves

Enfermeiro
Unidade Materno Infantil (Centro 

Obstétrico)
01/11/2018

1917711
Pedro Leonardo Alves 
Springer

Médico - Pneumologia Unidade do Sistema Respiratório 01/11/2018

2259573 Pollyana Lima de Almeida3 Enfermeiro
Unidade do Sistema Digestivo –

Núcleo do Fígado
16/11/2018

3076849
Raimunda Nonata Barros 
Rocha de Albuquerque

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Cuidados Intensivos 
Pediátricos

01/11/2018
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1Republicado para retificação da matrícula.

2Transferida por permuta do CHC-UFPR para o HU-UFMA.

3Transferida do HUWC-UFC para o HU-UFMA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018

SIAPE NOME CARGO SETOR DATA

1136331
Robejania Alves dos 
Santos2

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Cirurgia e RPA (CCA) 17/08/2018

3075382 Ronilton Silva de Sousa
Médico - Ortopedia e 

Traumatologia
Unidade do Sistema Traumato-

ortopedia
01/11/2018

3075646 Saulo Ganeo
Engenheiro de 
Segurança do 

Trabalho

Divisão de Gestão de Pessoas 
(SOST – Segurança do Trabalho)

05/11/2018
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Portaria nº 286, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a
delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA / Superintendência, de 08 de junho de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e
dos empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(EBSERH), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Considerando o Processo nº 23523.029227/2018-71 da Divisão de Gestão de Pessoas da
Gerência Administrativa – DGP/GA/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Movimentar os empregados públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) conforme discriminado:

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃO DE 

ORIGEM
LOTAÇÃO DE DESTINO DATA

2422842
Andrey Michel 
Pereira Machado

Fisioterapeuta
Unidade de Atenção 

à Criança

Unidade de Cuidados 
Intensivos e Clínicos do 

Adulto
01/11/2018

2314445 Bianca Sousa Lima Fisioterapeuta
Unidade de 

Cuidados Intensivos 
e Clínicos do Adulto

Unidade de Cuidados 
Intensivos Pediátricos

01/12/2018

1845294
Camila Borgneth de 
Araújo

Médica – Clínica 
Médica

Unidade de 
Cuidados e Clínicos 

do Adulto
Unidade de Transplante 01/12/2018

2314492
Carla Adriana Vieira 
Santos de Oliveira

Fisioterapeuta
Unidade de 

Cuidados Intensivos 
e Clínicos do Adulto

Unidade de Cuidados 
Intensivos Cirúrgicos

01/12/2018

2167576
Charlilson Sousa de 
Carvalho

Analista 
Administrativo -

Economia

Unidade de 
Contabilidade de 

Custos

Unidade de Pagamento da 
Despesa

01/11/2018

2144442
Clênia de Jesus 
Aguiar Fonseca

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de 
Regulação 

Assistencial –
Ambulatório de 
Endocrinologia

Unidade de Clínica Médica 21/11/2018

2100881
Deusenir Sousa 
Rodrigues

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de 
Cuidados Intensivos 
e Clínicos do Adulto

Unidade de Regulação 
Assistencial (Ambulatório 

de Endocrinologia)
01/11/2018

2159811
Dulcehy Moreira 
Serra Guterres

Fisioterapeuta
Unidade de Clínica 

Médica
Unidade de Cuidados 
Intensivos Cirúrgicos

01/11/2018

2262187
Fabíola Mara De 
Castro Araújo

Fonoaudiólogo
Unidade de 

Cuidados Intensivos 
Perinatais

Unidade de Clínica Médica 01/11/2018

2167956
Fernanda 
Cavalcante Macedo 
Cândido

Enfermeira
Unidade de Cirurgia 
e Recuperação Pós 

– Anestesia
Unidade Materno Infantil 19/11/2018

2138495
Flávio Henrique 
Lima Rocha

Fisioterapeuta
Unidade de 

Cuidados Intensivos 
e Clínicos do Adulto

Unidade de Cuidados 
Intensivos Pediátricos

01/12/2018

2136507
Jocilma de Kássia 
Silva Freitas

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Atenção 
à Criança

Unidade de Atenção à 
Criança - DIP

01/08/2018

3067560
Karlene Azevedo 
Urbano1

Enfermeiro –
Cardiologia

Unidade de Cuidado 
Intensivos 
Cirúrgicos

Setor de Apoio Diagnóstico 
- Unidade de Laboratório de 

Hemodinâmica
05/09/2018

2205114
Laine Cortes 
Albuquerque Castro

Enfermeiro -
Assistencial

Unidade de Atenção 
à Criança

Unidade de Rim (Centro de 
Prevenção de Doenças 

Renais)
16/11/2018
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1Retificação da lotação pela Portaria nº 244, de 08 de outubro de 2018.

2Retificação da lotação pela Portaria nº 226, de 14 de setembro de 2018.

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃO DE 

ORIGEM
LOTAÇÃO DE DESTINO DATA

3017102
Layse Liliane Silva 
Haidar2

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de 
Processamentos de 

Materiais 
Esterilizáveis -

UPME

Unidade de Cirurgia e 
Recuperação Pós –
Anestesia - CCOG

01/10/2018

2346244
Luciana de Souza 
Assunção

Assistente 
Administrativo

SOST – Saúde 
Ocupacional/

DivGP
Unidade de Compras 14/11/2018

2250436
Lucília Conceição 
Pinto

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de 
Regulação 
Assistencial

Unidade de Cuidados 
Intensivos e Clínicos do 

Adulto
01/11/2018

2174100
Luiz Augusto da 
Paixão Pereira

Técnico em 
Enfermagem

Unidade do Sistema 
Respiratório

Unidade de Cuidados 
Intensivos e Clínicos do 

Adulto
01/11/2018

2159441
Oliver Alexandrino 
de Andrade

Fisioterapeuta
Unidade do Sistema 

Neuro-muscular

Unidade de Cuidados 
Intensivos e Clínicos do 

Adulto
01/11/2018

2159474
Teresa de Fátima 
Ramos Ferreira

Fisioterapeuta
Unidade de 

Cuidados Intensivos 
e Clínicos do Adulto

Unidade de Cuidados 
Intensivos Perinatais

01/12/2018

2168281
Valdimar da Costa 
Viana

Fisioterapeuta
Unidade de 

Cuidados Intensivos 
e Clínicos do Adulto

Unidade de Atenção à 
Criança

08/11/2018
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Portaria nº 287, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a
delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA / Superintendência, de 08 de junho de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e
dos empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(EBSERH), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Considerando o Processo nº 23523.029227/2018-71 da Divisão de Gestão de Pessoas –
DGP/GA/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Movimentar os servidores públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Universidade
Federal do Maranhão (UFMA) e Ministério da Saúde (MS) conforme discriminado:

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018

SIAPE NOME CARGO/VINCULO LOTAÇÃO DE DESTINO DATA 

1434265 Josete Costa dos Santos
Auxiliar em 

Enfermagem/UFMA
Unidade de Clínica Médica 01/11/2018

1421437
Maria de Fátima Costa 
Rocha

Auxiliar em 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Clínica Médica 01/11/2018

6551590 Maria Jozelia Diniz Moraes
Auxiliar em 

Enfermagem/UFMA
Unidade de Clínica Médica 01/11/2018

551777
Nilma de Jesus Pinheiro 
Ferreira

Farmacêutico –
Bioquímico/MS

Unidade de Clínica Médica 01/11/2018

1098772
Raimundo Antonio Gomes 
Oliveira

Farmacêutico –
Bioquímico/UFMA

Unidade de Clínica Médica 01/11/2018
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Processo nº 23523.002942/2018-66
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – Processo Administrativo Sancionador

Portaria nº 288, de 03 de dezembro de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional
de Controle Disciplinar da Ebserh (ago/2017).

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 28 de novembro de 2018, o prazo
de conclusão dos trabalhos da comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada
pela Portaria nº 179, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 28, de 16 de
julho de 2018, referente ao Processo nº 23523.002942/2018-66, ante as razões apresentadas
no Memorando 133/2018-Corregedoria/HU-UFMA, de 26 de novembro de 2018.

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 45, Segunda-feira, 03 de dezembro de 2018


